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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

PORTARIA Nº 998, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de 

dezembro de 2019, e, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e em 

cumprimento à decisão judicial proferida no processo judicial nº 1052054-

71.2022.4.01.3400, em trâmite na Seção Judiciária do Distrito Federal, constante do 

Processo SEI nº 00732.001137/2021-50, e considerando o processo e-MEC nº 

202114236, resolve: 

 

Art. 1º Anular a Portaria nº 834, de 10 de agosto de 2022, publicada no Diário 

Oficial da União, em 11 de agosto de 2022, Seção 1, página 55. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DIANA GUIMARÃES AZIN 

(Publicação no DOU n.º 218 de 21.11.2022, Seção 1, página 29) 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

https://www.santosjunior.com.br/Legislacao/portaria83410082022.pdf

